
EDITAL Nº 003/2026 – PROFLETRAS - UFMG

A Coordenadora do Mestrado Profissional em Letras da UFMG, Profa. Adriane Teresinha Sartori, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 25º do Regimento Geral da UFMG,     

R E T I F I C A  o Edital nº 002/2026 –  PROFLETRAS - UFMG

Onde se lê:

BAREMA - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS 

QUESITOS / CRITÉRIOS DE ANÁLISE Pontuação 
(unidade) 

Pontuação 
(máxima)  

Preenchimento 
do candidato 

QUESITO: TÍTULOS ACADÊMICOS 

Pós-doutorado na área de Estudos Literários ou Letras ou 
Linguística Aplicada ou Educação 5 5   

Doutorado na área de Estudos Literários ou Letras ou 
Linguística Aplicada ou Educação 7 7   

Mestrado na área de Estudos Literários ou Letras ou 
Linguística Aplicada ou Educação 3 3   

Especialização na área de Estudos Literários ou Letras ou 
Linguística Aplicada ou Educação 1 3   

Pontuação limite do quesito 10 pontos 

Leia-se:

BAREMA - PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS 

QUESITOS / CRITÉRIOS DE ANÁLISE Pontuação 
(unidade) 

Pontuação 
(máxima)  

Preenchimento 
do candidato 

QUESITO: TÍTULOS ACADÊMICOS 

Pós-doutorado na área de Estudos Literários ou Estudos 
Linguísticos ou Letras ou Linguística Aplicada ou 
Educação 

5 5   

Doutorado na área de Estudos Literários ou Estudos 
Linguísticos ou Letras ou Linguística Aplicada ou 
Educação 

7 7   

Mestrado na área de Estudos Literários ou Estudos 3 3   



Linguísticos ou Letras ou Linguística Aplicada ou 
Educação 
Especialização na área de Estudos Literários ou Estudos 
Linguísticos ou Letras ou Linguística Aplicada ou 
Educação 

1 3   

Pontuação limite do quesito 10 pontos 

Belo Horizonte, 08 de maio de 2026. 

 

 

Adriane Teresinha Sartori 
Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em Letras

 Faculdade de Letras - Universidade Federal de Minas Gerais 
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